
Câmara Municipal de Planura 
ESTADO DE MINAS GE IS 

Rua Sacramento n° 111 — Centro — Planura/MG CEP: 38 220-00 Tel.: (34) 3427-2101 
www.planura.mg.leg.br e-mail: camara@planur .mg.leg.br 

REUNIÃO DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação, composta pela unanimidade de seus 

membros, abaixo assinados, em reunião na data de 5 de abril de 2024, por volta das 18h30, 

para deliberar sobre as matérias a ela submetidas, com apoio do assessor jurídico, passou a 

sua análise. 

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 10/2024. 

Pelo Presidente foi dito que recebeu da Mesa Diretora da Câmara Projeto de Lei n° 

10/2024, o qual "Ratifica o Protocolo de Intenções celebrado pelos Municípios de 

Arapuá, Brasilândia de Minas, Cabeceira Grande, Carmo do Paranaíba, Cruzeiro da 

Fortaleza, Dom Bosco, Guarda Mor, Guimarânia, Lagamar, Lagoa Formosa, Lagoa 

Grande, Matutina, Patos de Minas, Paracatu, Presidente Olegário, Rio Paranaíba, Santa 

Rosa da Serra, São Gonçalo do Abaeté, São Gotardo, Serra do Salitre, Tiros e Varjão de 

Minas e Vazante, visando a integração ao Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto 

Paranaíba CISALP", de autoria do Executivo Municipal, a fim de dar parecer sobre a 

matéria afeta a esta Comissão. Pelo Relator foi dito que deparou que a proposição se 

apresenta correta do ponto de vista constitucional, legal, jurídico e da técnica legislativa, de 

modo que opino favoravelmente a aprovação da matéria. Em seguida, colhido os pareceres 

dos demais membros, estes se colocaram de acordo com o Relator, ficando o parecer 

favorável à aprovação do Projeto. 

Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião da Comissão, 

determinando-se a lavratura desta ata que, após lida e achada conforme, segue assinada pelos 

membros da Comissão. 

João Martins Ferreira — Presidente 

Herbert Silva Alves — Relator 

Hueliton Rodrigues da Silva — Membro 


